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Como obter a

CIPTEA em

cada estado

do Brasil
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A Carteira de Identificação da

Pessoa com Transtorno do

Espectro Autista (CIPTEA) é um

documento essencial para

garantir os direitos de pessoas

com TEA. Criada pela Lei

13.977/2020, conhecida como a

Lei Romeo Mion, a CIPTEA

facilita o acesso prioritário a

serviços e espaços públicos e

privados, conforme previsto

pela legislação brasileira. Neste

artigo, abordaremos como você

pode obter a CIPTEA em cada

estado do Brasil. 
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O que é a CIPTEA e

porque ela é

importante? 

A CIPTEA é uma carteira

gratuita e personalizada que

identifica pessoas com

Transtorno do Espectro

Autista, conferindo-lhes

acesso aos direitos garantidos

pela lei. Ela é emitida pelos

estados e municípios, 

tornando essencial entender o

processo local de solicitação. 
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PASSO A PASSO

GERAL PARA 

SOLICITAR A

CIPTEA

A elaboração do processo varia

em cada estado, os passos

principais incluem:
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Documentação necessária:

RG e CPF da pessoa com

TEA e do responsável

legal (se aplicável); 

Laudo médico com o CID

referente ao TEA; 

Comprovante de

residência atualizado. 
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Onde solicitar:

Órgãos estaduais, 

municipais ou online, 

dependendo da região. 

Prazo de Emissão:

Geralmente, o documento

é emitido em até 30 dias

úteis após a solicitação. 
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